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OFÍCIO Nº 147
Ofício n.º 016/2026-SECAD.

Uruguaiana, 20 de março de 2026.
A Sua Excelência o Senhor

Vereador José Clemente da Silva Corrêa
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Projeto de Lei n.º  20 /2026 – Poder Executivo.

Senhor Presidente:

Uso do presente para, com amparo no que preceitua o artigo 82, da Lei Orgânica do Município, solicitar a tramitação, em Regime de Urgência, do Projeto de Lei de n.º 20 /2026 – Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.353.911,19”.
O Regime de tramitação, ora solicitado, justifica-se pelo fato de que, praticamente a totalidade dos recursos, desta abertura de crédito especial, são recursos vinculados e de aplicação imediata, com prazo exíguo a sua utilização, com por exemplo às transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, aportes financeiros vinculados a Defesa Civil e ao Programa Pavimentação, conforme Contrato de repasse n.º 939632/2022 e superávits financeiros vinculados ao Programa Escola em Tempo Integral.

Por todo o exposto e confiante na aprovação do regime de tramitação, reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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